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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 4.306-4.307, que 
indeferiu o pedido de medida liminar.

Nesta petição, o requerente informa que houve o esgotamento das vias 
ordinárias e ratifica integralmente os termos e documentos da inicial do habeas corpus.

Pleiteia o deferimento de medida liminar para possibilitar ao paciente 
aguardar em liberdade o julgamento de mérito deste writ.

É o relatório.
A concessão de liminar em habeas corpus constitui medida excepcional, 

uma vez que somente pode ser deferida quando demonstrada, de modo claro e 
indiscutível, ilegalidade no ato judicial impugnado.

Na espécie, o requerente não comprova a existência de flagrante 
ilegalidade, notadamente se observado que esta Corte adota o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal de que "a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido 
em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não 
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 
5º, inciso LVII, da Constituição Federal". Em outras palavras, voltou-se a admitir o 
início de cumprimento da pena imposta pelo simples esgotamento das instâncias 
ordinárias, ou seja, antes do trânsito em julgado da condenação.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal também reconheceu a 
repercussão geral do tema (ARE 964.246/SP, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI) e, em 
11/11/2016, decidiu, em Plenário Virtual,  pela reafirmação de sua jurisprudência 
externada no mencionado HC 126.292/SP, em acórdão assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA (CF, ART. 5º, LVII). ACÓRDÃO PENAL 

CONDENATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

JURISPRUDÊNCIA REAFIRMADA.

1. Em regime de repercussão geral, fica reafirmada a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal no sentido de que a execução provisória de 

acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, ainda que 

sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o 

princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 

5º, inciso LVII, da Constituição Federal. 

2. Recurso extraordinário a que se nega provimento, com o 
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reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da 

jurisprudência sobre a matéria."

(ARE 964246 RG, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI, julgado em 

10/11/2016, DJe de 25/11/2016).

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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